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RESOLUÇÃO Nº 0122

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 

1998 e suas alterações; 

Considerando o §2º do art. 4º da Resolução nº 020/2021/COMDICA, de 24 de agosto de 

2021; 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. O Art. 1º e seu Parágrafo Único

 

" Conceder Registro de 02 (dois) anos à IAMB 

028/2021/COMDICA." 

 

Parágrafo Único: A entidade tem por objetivo ampliação do atendimento do Programa de 

Educação Náutica à motor e Esp

Conscientização de Riscos, Conservação e  Proteção dos Animais Aquáticos Marinhos e 

Costeiros, para crianças e adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade social, 

buscando ao fim do Programa forma

estadual de ensino. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial do 

Município.  

 

Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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RESOLUÇÃO Nº 0122/COMDICA, DE 26 DE MAIO DE 2022.

ALTERA A RESOLUÇÃO 0120/2022/COMDICA, DE 03

DE MAIO DE 2022. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 

Considerando o §2º do art. 4º da Resolução nº 020/2021/COMDICA, de 24 de agosto de 

e seu Parágrafo Único passam a ter a seguinte redação.

Conceder Registro de 02 (dois) anos à IAMB - Instituto Anjos do Mar Brasil, com o nº 

A entidade tem por objetivo ampliação do atendimento do Programa de 

Educação Náutica à motor e Esportes aquáticos voltados para a Educação Ambiental, 

Conscientização de Riscos, Conservação e  Proteção dos Animais Aquáticos Marinhos e 

Costeiros, para crianças e adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade social, 

buscando ao fim do Programa formar Anjos Guardiões do Mar, certificando alunos da Rede 

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial do 

 

MURIEL DUARTE 

Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(COMDICA) 

 

Publicada no Jornal Oficial do Município, 

edição nº2548, p. 1, de 03/06/2022.
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DE 2022. 

ALTERA A RESOLUÇÃO 0120/2022/COMDICA, DE 03 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 

Considerando o §2º do art. 4º da Resolução nº 020/2021/COMDICA, de 24 de agosto de 

a ter a seguinte redação. 

Instituto Anjos do Mar Brasil, com o nº 

A entidade tem por objetivo ampliação do atendimento do Programa de 

ortes aquáticos voltados para a Educação Ambiental, 

Conscientização de Riscos, Conservação e  Proteção dos Animais Aquáticos Marinhos e 

Costeiros, para crianças e adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade social, 

r Anjos Guardiões do Mar, certificando alunos da Rede 

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial do 

Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

Publicada no Jornal Oficial do Município, 

, p. 1, de 03/06/2022. 


